
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 

Assessoria Especial – Setor de Licitações 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

 

 

REF: Pregão Eletrônico n° 002/2021-R1 – Processo Administrativo SEI Nº 

260005/002834/2020 cujo objeto do presente Pregão Eletrônico é a Contratação de empresa 

especializada em gerenciamento de serviços terceirizados de mão de obra, devidamente 

regularizada, para prestar junto as Unidades Escolares da Fundação de Apoio à Escola Técnica 

do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, nas funções de VIGIA, sendo estes serviços de natureza 

contínua e nos moldes preconizados na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT. 

 

Requerente: VERDE GESTÃO AMBIENTAL 

 

PERGUNTA-SE: Qual é a atual empresa prestadora dos serviços? 

 

Resposta: Trata-se de nova contratação. 

 

PERGUNTA-SE: A empresa VERDE GESTÃO AMBIENTAL possui escritório (Sede) na 

rua São João Batista, 644 - São João de Meriti - RJ. Pergunta-se: Mesmo possuindo escritório 

no estado do Rio de Janeiro, precisaremos declarar que iremos instalar escritório no Rio de 

Janeiro? Tendo em vista  que a sede do da Verde em São João de Meriti tem a distância de 29 

KM da cidade do Rio de Janeiro, será necessário a instalação do escritório? 

 

Resposta: Não. 

 

PERGUNTA-SE: As empresas tributadas pelo regime de incidência não-cumulativa de 

PIS e COFINS (LUCRO REAL) poderão cotar os percentuais que apresentem a média das 

alíquotas efetivamente recolhidas nos 12 meses anteriores à apresentação da proposta? Tendo 

em vista que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 permitem o desconto de créditos apurados com 

base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica pagos em etapas anteriores, fazendo 

com que o valor do tributo efetivamente recolhido, em relação ao faturamento, seja inferior à 

alíquota dessas contribuições. 
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Resposta: os licitantes devem cotar os tributos nos percentuais que a legislação e 

demais atos normativos lhes impõe sobre a prestação do serviço objeto da licitação, observando 

as alíquotas as quais ele esteja vinculado. 

 

 

PERGUNTA-SE: No item 12.5.1.1.1 – Solicita apresentar de vínculo com o responsável 

técnico, com isso, questionamentos: Podemos apresentar contrato de prestação de serviços por 

tempo indeterminado? 

 

Resposta: Sim. 

 

PERGUNTA-SE: Os documentos previstos no item 12.6 – Especificações Técnica 

deverá ser apresentado por licitante classificado em 1º lugar na licitação no seu Rol de 

documentos? 

 

Resposta: Pelo licitante melhor classificado, convocado para entrega dos documentos, 

por meio de declaração. 

 

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2021. 

 

Jhonatan Silva Santos 

Presidente da Comissão de Pregão Eletrônico 


